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CLÁUSULA QUARTA . DO REAIUSTAMENTO DO PREçO
4.1. Não haverá reaiuste de preços.
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TERMO DE CONTRATO

C0NTRATO No 2023021503/01

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A
CÂMÂRA MUNICIPAL DE MoMBAçA E A EMPRESA
RAIMUNDO SOUZA COSTA.

A Câmara Municipal de Mombaça" CNPf nq 05.ó74 2O5l0ÍJíJl-76 e CGF ffi.920.3il-4,
com sede à Trav. Dr. Ariowaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-

U)O, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Francisco Robsnn Marques de Araújo, no
final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e a empÍesit Raimundo Souza
Costa - CNPJ ne N2§.47910íJíJ1{5, com sede na Av. Al-fredo Femandes Franco, na 52, Centro,
Piquet Carneim-Ce, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Souza Costa CPF ne

496.387.69340, doravante denominada de CONTRATADA' resolvem 6rmar o pres€nte
contrato, decorrente do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nq 03.O22i11-DL,
regime de execução indireto, empreitada por prcço unití,rio e em conformidade com as

disposições contidas na Lei no 8.ffi193 e atualizaçôes, mediante as dáusulas e condiçôes a

seglir:

CLÁUSI.JLA PRIMEIRA - D(O FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento o inciso [I do art. 24 da Ici de Licitações.

CLAUSLJLA SEGLJNDA - DO OBIETO
2.1. O obieto do presente contrato: Aquisição de material de expediente para suprir as

necessidades da Câmara Municipal de Mombaça.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREçO
3.1. O valor do contrato importa no valor global R$ 17.138,80 (Dezessete mil cento e trinta e
oito reais e oitenta centavos).

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA

Tv DR. ARIOSVALDO COSTA, s/N, BAIRRO CErrRo - l ol EAçA./CE cEP: 63.610-000
CNPJ : 05. 674. 2O5 IOOO1 -7 6 - TELEFONE: (88) 3583- 1 5O4
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5.1..Prazo de vigência contratual: até 31 de dezembro de 2023.

cLÁusuLA sExrA - DAs ALTERAçÔES CoNTRATUATS
6.1. O Contratado fica obrigada a aceitar, nas mesnas condições contratuait acréscimos ou
supressões no obieto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conÍorme o disp<rsto no § 1", afi. 65, da Lei n" 8.666193.

cÁusul-A sfirMA -DA HECr.rçÃo, DA Frso{r tzAçÃo E Do REcEBTMENTo
7.1.A execução do coÍürato será fiscalizada e acompanhada pela Câmara Municipal, a quem
competirá todas as diretrizes a serem realizadas.
7.2. A hxalização do Contrato será exercida por servidor desigpado pela Câmara
Municipal.
7.3. O obieto deverá ser entregue na sede da licitante, em dias e horários normais de
expediente.
7 .3.1. O prazo de entrega em até 15 (guinze) dias, a contar da emissão de ordem de compra.
7.3.2. Para o objeto destre certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Câmara Municipal de Mombaça.
7.4. Dos Recebimentos:

a) Provisoriamente, para eÍeito de posterior verifica@o de sua conÍormidade de acordo com
as especificaçôes e, sendo atestada em conformidade com os termos do proieto básico no
prazo de até 02 (dois) dias.
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das especificações contidas no projeto
biísico, no prazo de até 10 (dez) dias.
7.4.1. Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatóriog será lavrado termo de recusa,
no qual se consignara as desconÍormidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
milximo abaixo fixado:
a) Se disser respeito as especific2ç§ss, refeiá{o no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis;
a.1) Na hipótese de substituição, a empre;:r Contratada devera fazêla em conformidade
com a indica@o da Câmara Municipal, no prazo rn,íximo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o pÍeqo inicialmente contratado;
b) Se disser respeito à diferença das características do obieto, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades cabiveis;
b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada devera fazêla em conformidade com a
indica$o da Contratante, no prazo nuáxima de 15

escrito, mantido o preço inicialmente contÍatado.
(quinze) dias, contados da no

CLÁUSULA OTTAVA - DO PAGAMENTO

Tv DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOr BAÇA/CE CEP: ó3.610-000
CNPJ: 05.674.?.O5 loao 1 -7 6 - TELEFoNE: (88) 3583- 1 5o4
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8.1. Os materiais serão pagos, conforme notas fiscaVfatura devidamente atestadas pelo
Gestor da Despesa, acompanhada das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e

Trabalhista, todas ügentes e será feito através de crédito na contâ bancária do fomecedor
ou através de cheque nominal.
8.1.1. Os preços pactuado: poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser

devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hiibil.
8.2. Os materiais serão atestados e pagos, pela Câmara Municipal, nos prazos e na forma
estabelecidos no Contrato-
8.3. O pagamento será efetuado, em até o 054 (quinto) dia útil, contados da data do
recebimento da nota firal, diretamente pela Câmara Municipal.

cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÕES:
9.1. O Contratado se obriga a:

a) Cumprir e fazer cumprir as dáusulas contidas neste contrato.
b) Proüdenciar a imediata correção das deÊciências apontadas pela Contratante, em
virtude de imperfeições detectadas na execução do contrato.
c) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, a execução obieto deste Contrato, sem

previa e expressa anuência da Contratante.
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiüdade com as obrigações por
ela assumidas-

9.2. A Contratante obriga-se a:

a) Assegurar o üvre acesso do Contratado e de seus prepostos, devidamente identiÍicados, a

todos os locais onde * frzer necessário, prestando-lhe todas as inÍormações e

esclarecimerrtos que, eventualmerrte, forem soücitados.
b) Efetuar o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento.
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas dríus'ulas deste contrato.

cLÁUsUTÁ DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garanúda a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa:
b.1) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa d
Contratado em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados ata

da notificação feita pela Câmara Municipal.

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - IAOÀIBAçÂ/CE CEP: 63.óí0-000
CNPJ: o5.674.Zostmo1-76 - TELEFONE: (88) 3583-í504
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b.2) multa de 8olo (oito por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista
no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a

ocorrência faltosa.
b.3) os valores das multas reÍeridas nestas dáusulas serão descontados ex-officio do
Contratado, mediante subtração a ser efetuada em qualquer Íatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Câmara Municipal, indeperrdente de notificação ou interpelação

ludicial ou extraiudicial.
c) Suspensão temporiíria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Contratante
promova sua reabilitação.
10.2. A sanção de que trata o zubitem 10.1., letra a, podeú ser aplicada nos segu.intes casos:

a) Descumprimento das determina@s neessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados na execução do contrato.
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtomos no desenvolümerrto dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
11.1. O instrumento contratual firmado em decorr€ncia da presente poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos arts. 77 aN dalr.i 

^" 
8.ffi193.

11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no aú.79, inciso I, da Lei n"
8.ffi193, à Contratante são assegurados os direitcx previstos no art. 80, incisos I a IV,
parágraÍos l" a 4", da Lei citada.
11.3. É dever do Contratado reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista no arl.77 dal*i de Licitações.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA . DA DoTAçÃo ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrcntes do contrato a ser celebrado com o Contratado, correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária: 0101.0181mm2001. Elemento de Despesas:

3.3.90.30.00, com utilização de recursos da pópria Câmara Municipal.

CLAUST.TLA DÉCIMA TERCETRA - DA VTNCT.JLAÇÃO COr.rrRÂTUar.
13.1. Este contrato está ünculado de Íorma total e plena ao Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação np O3.0223fi-DL, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á a

rigorosa obediência ao prt,c€sso retro citado e a Lei Federal na 8.666/93, suas alterações

posterioreg a proposta de preços do Contra
integrante do presente instmmento contratual.

tado e demais legislações ap at parte

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CEHTRO - l,lOl,lBAçA/CE CEP: 63.6í0-OO0
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CLAUSULÂ DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Mombaça, Estado do Cearí para dirimir as questões

relacionadas com a execução deste contrato não resolüdas pelos meios administrativos.

E, estando assim iustos e acertados, assinam o p'resente instrumento, em {D (duas) vias de

igual teor e forma, para que produza seus efeitos iurídicos e legais.

Mombaça/CE,01 de Março de 2023

çJfr

v 01.

Francisco Robson Marques de Araúio
Presidente da Câmara Municipal

Contratante

Testemunhas:

Raimund Souza Cos rá

Representânte da empresa Raimundo
Souza Costa.

Contratada

CPF: o36 ??58 Sj O j

42. @-
No-", p^r/o..ir (^,*td- C;^ a^ \fl--NoÍle.t\r llfll

CPF: O5O&*
lNl
6/a " >â
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